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PORTARIA N" 1',|.912022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPR

de suas atribuições legais,
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RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dO SE

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

rvidor Marcelo FIrmtno em

AÉ 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1Oo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato adminiskativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110612011.

SÉROPREVI
lÍsüulo dB PI€Yir&rciô dG Servihres Mu*i»is de Sqopé&a

PUBLICADO E

roiçao n." 
jlC l

Àssin6tuÍã e colimbo:
RESOLVE: \\0\p'íl

Seropédica, 23 de setembro de 2022

AÉ. 'lo - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com

PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor MARCELO FIRMINO' matrícula no.

01197, Vigia, com fulcro no artigo 40, § í', lda CRFB/88, com redação dada pela

E.C. 4112003, ficando seus proventos fixados em R$ 153.61 (cento e cinquenta e

três reais e sessenta e um centavos).
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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2 Seropédica
Segunda-Íêira, 26 de Setembro de 2022
AnoV-N'1.107

ATOS DÁ SECRETARIA MUNICTPÀL DEÂSSISTÊNCTA SOCTÀL

E DIREITOS HL-:I'ANOS

BOS Bofcdm Ofrclal
d.ffitLStop1k

Reoisb*e. plblique* € cumpêse
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E tado do Rí. dê Jtuirõ
Preleitüa Mu"icipl de §.,opedi.a
g@tatia d. Àsiltêtia Sdial e Dteú6 HtMt

e, O OIREÍOR+RÉSIOENIE OO INSTIÍUTO DE PREVIDÊNCIADOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

SEROPÊOICA- SÉROPREVI, Estâdo do R'o de Jãneiro, múe d€ suôs aribuiçõês legais,

PORÍAR|A x.119/2022

RóOistrs€, publiquee € clmpra-se
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RETIFICAR O BENEFiCIO DE APOSENÍaDOR|a do sétoidq Marel. Fimiôô ón alendimêntô âo

D6rÉro Muniipal no 1goa dê 210í2022.

Al! 3'O pGs.nG ato @@§eno ênlr*á ém úgd na dala .]o súâ públaeçáo, prod!2indo 6sus êÍei-

tG e dlÂr de 01,!6/2011.

AÍt 1', CONCEDÊR O b€NEÍCO 
']E 

APOSENTADORTA POR IIIVAUDEZ c6 PROVENÍOS PRG

PoRCrOttAlS.o s*i&, ,lARcELo FIRMINO, úslriola nq ü197, ÚqÉ, @o tul@ no ârlao 40, §
1., I da cRÊB/!€, @h edaçáo dada pel. E.c. -41/2003, Í@ndo EN lrpvÊdo§-traio§36 8§l§3§1
(ento ê.inoehtá ê lrês éaê e sê§nta ê um énrâv6).

Art r No él@lo de tuação dô5 povonlos Íoi @6idêrada a ruú@ -quinq!ênio' ro pêrconluâl de

1oqÁ (dd por enlo) em aiêúirenlo â dê.isão judi.isl pEÍêriiâ pdá Pnmena cáma.â civ6l do Tibr
ná d,6 JusriF do Esla& &t Rio do JamlD 6m s6d. dê Apêiâçao nc autc d! Maôdedo dê s6guÉE

Çá no 0002714-32.2016.8. 19.0077, sh quê íoi d.claÉda a nulldâds .io âto adminjsratrvo dê Íedúção

da rubric€ -quinauênio' oaÉ o po@ntual dê 5% (ci@ por ento).

R€SOLVE.

RESOLVE

!ÂEnq5d.*mbr.d.r0:1
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s.cAanr delí,dr'. seE í n'E or Hu,!16

SEROPRTVI . ÀTOS DO DTRET'OR-PRISIDE\TE o DtREÍoRpRÉstoEMÍE Do rNsTtruro oE PREvtDÊNclAoos sERvtooREs MUNlclPAls oE
sERoPÉDlcA- SERoPREVI. €stado do Rio d€ JànêÍo, no uso d€ slas ehbuiçóês l6gars,

PORTÀR|A flo '! 2012022

Rôgislree. publquêse e clhpc-se

ÁTOS DO OIREÍOR+RESIOENTE

PORTARTÁ N" t18/2022

RE flÊrcaR o aENEFÍCrO DE APOSENÍADORIA d. eúd@ rrra@ A9a@da MorsÉ MaÍquês em

âlêndimênlo âo oereto Muíicioar no 1904 de 231105/2022.

À.r 1. - CO{CEOER o bêíÉí.io d€ APOSENÍ OORIA VOLUNÍaR|À (m FfiOVENÍOS INTE

GRÂls a s*idoÉ cL UDA REGINA PIMENÍA DE souzÂ, DaLi@h n' 00s55 Proresã o@
lr 22h.30min. @m Íolc@ no anigô 6", lao lVdâ E C.4ll20o3./c 3í1.40, § 1' lllda CRF6/38, bêo
6m á.1. 72, I ao lV dâ Lá Mon@p6l n' 36612009, fcando *!s ordêntos fixâdc sm R$ 6 456 19

ísBmil. ôuátír@tG ê cimuê.la ê*is rêais edê?ênove 6nlâvos).

o DIREÍoR-PRESIDENÍE Do INSTITUTo DE PREVIDÊNCIAOos SERVIDORES MIJNICIPAIS DE

sERoPÉolca - SERoPR€vl, Esrâdo do Rb dê Jánsirc, no úe d6 suas arribuiçées lêgais.

RErlFlc R O AENEFICTO DÊ ÁPOSEI{IAOOR]A d. 6@rdoB ClrudÉ Rêsiná Pimsb d€ Souá êm

ateÍtirento áo ol:@to Mun'dpâl íf 1904 de23105t2o22.

Aí 3' o pBsô!ê ato @@ssó.io 6nrÉá 6m vioq 06 dátã dê §us publicêÉô, pÍoduzindo els efel-

to6 ã coniâr de 2§l0t2021.

A,t 1O . CONCEOER O bôNEIi'b d6 APOSENÍAOORIA VOLUNÍÁRIA 6h PROVENÍOS IMTEGRÀS

a eúidoB MARIa APARECIDA MORElna lvlaROUES, m8lÍlcúla n". 01027, Prcf6sora De ll 22h e

3omh, @m Í'rl@ no dljgo a0, § 5' da CRFA/88, co.n Édação dad€ p€|, E. C. 4112003 f.âído sel,s

obvêntos Íxád6 6 RS 2 a86.79 ídds ml d@lr{la16 e ohêntá á sis @is ê *tàntá ê mvê éF
IAt9§}.

AÍt ? No.álc!lô dê &áÉo dcs p@vsl6 roi @hsideEda á rubfl@ 'qu'nquênlô' n. per€ntual de

10% (dêz por ento) êm âlêndim6nto a dêcisãojudioâl prol6 dá pda PÍimêiB câmarã Cirel do Tnbu
nsl dê Jusliça óo Esrado do Riô .16 Jan.ilo m sédô de ApôlâÉo 6 aúc do Mandádo dê SêquÉr
çô no 000271+32.2016 8.19.00r, om quê í.Í declaede á rulijadô do ôto adminisríivo de ÉduÉo
dá tubÍi€ 'quinq!ênio' paÉ o p6.en!@ld6 5% (onco pq @nlo).

Arl f No éhulo ds nE9ãô dos proven!ôe íri 6sid6.adâ a tubrkã 'quinquênio' no parentu.l do 10%
(dez poí cêínô) êft aie.dimento á dê.]são judúial proÍêõd6 pêlâ Primêira câmâ.a cívêl do TÍibunel

dê JusriF do Estado do Rio rb JâreiD M s€de dô ApêlaÉo M áut 6 do Mâôdado de Seg!Éírç€
ô" 000271,1-32.2016.0 19.007/, em quê foidêclarâdá a nulldadê do aro adminisn_anvo de Éduçáo da

rub.i6 'quir{uênio' pêE o p6@nlud dê 5% {sf,@ por sro).

An, 3P O pl!9r6 do dc65§,Íio 6nrÉrá 6m ügq ná d6ta ds §ua püblicâç5o, pbduzndô sêu§ êíeito6
âltrrrdê01^oar2ol2

..8,B0§m"ffi,
Lei no 74. dê 30 de Oêzembro de 1998

Email boleümoícial@s€rop€dica.ít.govbr
Rua Maíia Louíenço nó18 / Fazenda Caxiâs - SêÍop&íca -RJ - I€/,: 2642-2224
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Preíeilura Municipal de S€ropédica
SecíotaÍi, Municipal de Governo


